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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MOÇÃO Nº 104/2018 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

o 7 MMO 10\S 
Lido e Aprovado no Expediente da Sessão Ordinária de --

Moção de Congratulações ao Sr. Fernando Gomes de 
Moraes pelo excelente trabalho realizado à frente da 
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia 

É com certa tristeza que recebemos a notícia que o Sr. Fernando Gomes de Moraes está deixando a Secretaria 
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia! 

Por outro lado, não podemos deixar de ressaltar as diversas ações e melhoramentos promovidos pelo referido 
Secretário no decorrer de dezesseis meses, à frente da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia! 

Dentre as diversas ações e meJhorrunentos, podemos citar a estruturação do novo departamento de ciência e 
tecnologia, realização de processo classificatório parn supervisores, diretores, assistente de direção e coordenadores 
pedagógicos, processo para regularização das licenças de funcionamento das escolas e AVCB, organização do 
Hortolendo 2017 (estrutura física, análise de material, organização da comissão, etc), implantação do novo sistema de 
gestão de manutenção da educação, entre outros. 

Uma das ações de muito destaque foi a implantação do Programa Escola de Tempo Integral. Segundo informações 
da Administração divulgada em 01/02/2018, com a implantação do Programa em mais cinco unidades de Ensino 
Fundamental, nesse ano, o município terá 2.419 mil alunos na Escola de Tempo Integral, em 15 unidades de ensino 
com a meta de abranger até 2020, todas as 28 Escolas Municipais de Ensino Fundamental com o referido Programa, 
totalizando 4.210 alunos. 

Por essas e outras razões, não podemos deixar de mencionar o brilhante trabalho realizado pelo Secretáiio 
Fernando Gomes de Moraes e sua equipe, promovendo grandes melhorias no ensino, proporcionando em pouco tempo, 
resultado muito significativo para a população hortolandense. 

Assim, tendo cm vista os excelentes trabalhos desenvolvidos pelo Sr. Fernando Gomes de Moraes no comando da 
referida Pasta, propomos a presente MOÇÃO, nos termos do Art. 184, IV do Regimento Interno da Cãrnara Municipal, 
requerendo que após deliberação do Plenário, seja aprovada por todos Nobres Pares. 
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